
INDICAÇÃO Nº: 255/2026
Linhares, 19 de março de 2026

GAB/VER. CAIO FERRAZ

AO EXCELENTISSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LINHARES-ES

CAIO FERRAZ, Vereador com assento nesta Egrégia Casa de leis, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 125, II do Regimento Interno da
Casa, vem respeitosamente através do presente, SOLICITAR a Vossa Senhoria na
forma regimental, após ouvir o Plenário e este aprovado, que oficie cópia desta
INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Prefeito de Linhares através da Secretária
Municipal de Obras e Serviços Urbanos solicitando o que segue:

 QUE SEJA TOMADA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS PARA
DESOBSTRUÇÃO DA MANILHA DA REDE DE DRENAGEM PLUVIAL
LOCALIZADA NO BAIRRO PALMITAL.

Segue foto da manilha citada:
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JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem por finalidade solicitar a desobstrução da manilha da rede de
drenagem pluvial localizada no bairro Palmital, especialmente no final da Avenida Feliz
Pacheco, s/n, tendo em vista que a mesma encontra-se entupida.

Tal situação vem ocasionando o acúmulo de água, principalmente em períodos
chuvosos, aumentando o risco de alagamentos, transtornos à mobilidade urbana e
prejuízos aos moradores da região. Além disso, o acúmulo de água parada pode
contribuir para a proliferação de insetos e representar riscos à saúde pública.

Dessa forma, a realização do serviço de desobstrução se faz necessária e urgente,
visando garantir o adequado escoamento das águas pluviais, a segurança da
população e a preservação da infraestrutura urbana local.

Ante o exposto, SOLICITO à Nobre Mesa, ouvido o Plenário, dispensada as demais
formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa razão da
presente Indicação, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO.

Solicitamos a gentileza de priorizar a resolução desta demanda e nos colocamos a
disposição para fornecer quaisquer informações complementares que forem
necessárias.

Atenciosamente,

CAIO FERRAZ
Vereador
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